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REQUERIMENTO VERBAL nº 01/2018
Documento 003/2018
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Eric Lins, vem respeitosamente, com base no que preceitua o Art. 146 do Regimento Interno desta Casa, REQUERER, após aprovado pelo plenário, que a Câmara Municipal encaminhe ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando  alteração no Art. 28, § 1º, C da Lei Complementar nº 19/2018, que “dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Uruguaiana e a sua fonte de custeio, cria a Uruguaiana Previdência Social – URUPREV”. 
Assim dispõe a referida alínea:
c) o servidor que, entre a data da transposição e os próximos 60 (sessenta) meses, venha a implementar as condições de aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição, previstas no Regime Geral de Previdência Social.
A data da transposição é a referida no art 232 c/c art 237 da LC 18/2018, que é 11/01/2018, entretanto a LC 19/2018 só entra em vigor 90 dias após sua publicação. 
Diante da contradição, requer-se o encaminhamento urgente de PLC que altere o prazo de sessenta dias após sua publicação para sessenta dias após a vigência da Lei.
Ademais, nesse interregno, seja publicizada lista dos servidores que se enquadram em tese nas condições apontadas na alínea C do §1º art 28 da LC 19/2018 para tornar eficaz o processo de opção.
JUSTIFICATIVA
A readequação da Lei é necessária para adequar a situação e definirá  o futuro de centenas de servidores públicos municipais e suas famílias.
Uruguaiana, 06 de março de 2018. 



Ver. Eric Lins
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